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üwÍro futo * se dest*c*r, é que há certos

Íribuíos, especiaímeníe em reíação ao lif§§ e *ç FGTS, cujc arrecadação

pode ser feita de forma cenÍra{izadü, abrcngendo, p*rí*ntç, maÍriz e filiais.
Se assim o .for, t*is cerÍidõ€s, rrc€sÍrís üs apr*se*t*d*s peias filirsis, são

expedidas e?fi ?Íülne da m*Íriz, sem que *isÍ* k*ja qualqaer i{egaÍidade.

[ .] PeÍo exposÍa, t*nÍ* § muÍri:, quanÍo à filia{ prsde p*rticipar de

liciÍação e umü ou ouÍra pode rersii:çr o forn*cinte*Ío, haj* visÍ* Írstar*se

da mesmü pessaü jurídica. ,4tenÍe-se, í*d*vic, pçra rs reguíaridade fiscal
da empresü qu€ fornecerú o objeto do conÍr*Ío, a rtm de verificar a

cumprimenÍo dos requisitos de habilií*ção."{TCu. Ácórdão ru' 3056/2008

- Plenário)

{-çga *fro merece íql ctrgu*tento

c o m o Jb r nt a ci e Jn cm t eJ' il'tJt t s í cr ifl {t b i I í t ct Eão .

Alegaçãa de descumprimento do lÍem

3.3.5.5 - Ileclaração formal emitida pela pr*prietaria da unidade de

tratamento e do aterro, licenciad*s, de que atendem integralmente as

legislações vigentes e infarmand* a dispuribilidade do local para

tratamento e destinação final, effi aomr da licitarrte, com a(s) respectiva(s)

licença(s) ambiental (is), ande sup*stamente não apresentou a(s)

respectiva{s) licença(s} ambientaliis}.

' 
Analisando os documentos de habilitação

constata-se Íacilmente que as licenças faram apresentadas tambem da

contratacla pel a reccrente.



No que se refere a declaração emitida pela

proprietária da uniclade de ü-atamento e do ateiro- ciimpre *sciarecer que

esta declaração está conternplada através do atestado de capacidade tecnica

emitida em f,avor cÍa recorrente, ONDE, E ;\TESI'ADO QUE A MESMA

DETT]M T]O]\ITRATÜ FIRMAI}O. PARA DEPOSITAÇÀO DF;

ITEJEI'rOS DE CINZA llE INCiXíER,{ÇÀO, DO AIERRO DA

DECLAR.AIVTE, COhIFORME LICE]..1ÇA DE N..24912ü1,7 DA SUDEMA

as Íls. 380.

Tambem foi apresentada a LICENÇA DE

opERAÇÃO N". 347712ü18 EMITIDÀ PELA SUDEMA IIO ESTADO

DA PARAIBA fls. 3811382.

Da lnesma lorma Í'cri apresentaclo contrato

firmado ú a CruL

DA

CRIL EM RECEBER A DE§TíNÂÇÃO FINAL DA CINZAS DC

INCINERAIIOR DA LIRBAhILIMP as fls. 383/388. Or:de também fiça

cabalmente deçtrmado a dispanibilização para tratarnento e destinação final

das cinzas do incinerador da recorrente.

Também fsi apresentado 0 CADASTRO

TECb{ICO FEDERAL CERT1FICADO DE, REGULARII}ADE âS flS.

3891390, com validade até dezembra de 2020. Bem comü a autorização de

transporte as fls. 3911397.

ambém * CÁ.DÂSI]RO TECNICO

FEDERAL CERTIFICADü DE REGULARIDADE as fls. 3991400.

I§ãç assistindo qualquer razào a inabilitação

da recorrente. visto ter atendido illiegralmente a* edital.
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5r:posto desatenciimento das ite&§._3._!_.7! -

Declaraçâo de que eÍn cuíirprimentr: ao estabeleciclc na l-ei tr. 2 9.854. de

27llü11999" publicada no DOI-I de 28i10i1999. e ao ir:cisc XXXIII, do

artigo 72 da Constituição Federal, nc emprega rnenor de l8 (dezoito) anos

em trabalho tratumo. perigoso ou insalubre. nem elrprega menores de 16

(dezesseis) anos em trabalh* algun, siiil,o na conrliçãr: de aprendiz. a partir

de 14 (quatorze) anos. 3.Í.7"2 - Declaraçào expressa do responsável legal

do licitante de qlle nâo existe s*perveniência de fàto impeditivo da

habilitação cu rednção na sua çapâcidaqle Í-inanceira que venha a atbtar as

cxigências contidas no edital. 3.1.7._3 - I)eclaração de que concorda

integralmente corn os tennos do instrumer'fio convocatório - assinadas

apenas em desacordo col1l a Cláusula 5' da 1tro

ConÍrat* S*cial.do

A diligência cornplementar e um instrunento

que aiuda o orgào a esçlarecer duvidas, verillcar tàtos e ate mesmo

complementar documentos .lue já foram apresentados pela elxpresa flo

certame"

E * que estabelece * art. 43, § 3o da Lei de

Licitações

"É .{acultcrcítt à Comíssíto üL{ ctuÍçridade

superior, ern tluctír1uer fcrse do licitaçtÍa, {t

promoção de clíligêttcicr de sÍinadu

s esclarecer ou « complernentttr * insÍruçtirs

do processo, ved*dtt a inclusrta posterior ele

rlocttnrr:ttto oÍt irt{ormaçiÍo que deverin

conslsr *rigínari«menÍe da proposta. "

$REÂilLI}I}
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Portanto. uirr doçumento sern assinatura, não

seria notivo suficiente para inahilitar ou clesclassiÍlcar o liçitante. quando

ternos à disposição um instrumenta tão relevante quzutto a p*ssibilidade de

diligenciar.

Ainda temos que observar. qlle a falta de

assinatura riâo interÍbre r{} conteirdo do daçumento. se tratando ije um mero

erro simples que pode Íacilmente ser adrquadc" presÊrvando a proposta.

Podernos verifiçar que esse entenilimento e

çorroborado pela iurisprudência. 'Ianto o I'rihunal de Contas da {Jniãcr

quanto os lrihunais de Justiça já paciÍicaram o entendimento.

É apHeado o fcrmalisma moderado na

análise desses Êasos. prevalec*ndo * rezultad* scbre a forma estrita:

"EMBÁRGO,§ frE üECLÁRÁÇAO

,4PEL,4Ç,4O CÍVAI" A,{A?,íDADO DE

\EGURÁNÇÁ. LrCrT.4ÇÃü. PROPüSTA

DECLA&ADA VEN{EDARÁ. FALTA DE

ÁSSÍN,4TUE4 NÁ OFERT,4 FTA{ÁNCETRÁ.

IKHEGí.JLANü,4Dí ]UE Il/O
COMPRÜMETE 

',S 
PNIiICÍPTOS

NORTEÁ'OJqã§ DO CÜMPETTTONO"

ÁUSEI\íCIÁ üE DÍREÍTA DO

. CGNCÜRRE}{TE PTJGNÁR PELA

INÁBLL{TÁÇ"4ü. Á Íi*iÍação desíina*se ü

garaníir ü çbseruàlzci* dü princípio

consÍiÍuci*rzal d* is*nçmis e da propasÍa

mais v*xi*josu p{ír$ *,4dmiruistração (art. 3'

Ctl$;,1{;3§,9?l IOOQ!-I§ -,

ÜNB§NTIiIP üÉ E LTDA.T llE
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a

ds Lei n. 8.666/93i. Á Ad*zinistraçào acha-

se vinçaíada às c*ndições do edital {srÍ. 41

da Lei n. 8.6§6/93). T*davi*, conforme

entercdimenÍo sedi?nentçdo no âmbiÍo do STJ,

rigorisruos form*is exírernos e exigências

inúteis ruão podem c*nduzir * iníerpretação

contrári{, à finalidade dtt lei. Taí ocçrce yto

caso dçs üísÍos, etfi qt;€ se rx.osira *orrets *
decisão admircistr*Íivs qus decí#rau

habilitada, cotzccrrenÍe qae deixou de

assinar {i oferÍ* fin*nceir*, porém é

identificada atrçvés de rubrica e dos demais

d*cannsruí*s que compõem a proposta, que se

mais vanÍ*josa perü ü

Ádminisír*ção. ,4usência de qualquer

vulner*çã* dos printípios da licitaçãa.

ltrexis{ência de direito d* concoryente

pugnür pela sus inabiíiÍução" Á questão

quanto à perdc do oÍsjeí* etn razão da

sssircaÍurs do contratç somenle loi susciÍada

após o julgamenÍo d* apel«ção. Embargos

rejeiíadas. " Fante: Emb*rgos de

Dec{araçdo iy'" 7üü5225 t79ü, Vigésima

Primeir* Cdmar* CíveÍ,'TriÍswn*l de Jusíiça

do À,S, Relatsr: M*rco Áurélio Heinz,

Julgad* ern 27/ü2/2*13 - siíe TJRS

No esm* sentid* é * Açórdã* n" 215912016

-TCU *Plenaria; Ac*rdã* no I 535/2* t ç -TCU *Plenario,

\
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Acórdão n. 341812ü14 -TCLi -Pleaári*, Açórdã+ n. 3§15/2ü13 -TCU -
Plenário e Açórdão n" í79512ü15 -TCU -Plenário.

Tambem pode-se destacar os -!r.rlgados.

ADMINIISTR.ATIVO. N{AN|]ADO DE

sEGL-rRA}.,rÇA I-{CITAÇÀO. hTORMAS

EDIT'ALICIAS. FALTA DE

APRESEI{TAÇÀO DE DECLÂRAÇÃO

C.ONCORI}A]\,IIfO COÀ4 ÜS TERh,{OS DO

EDITAI- ME,I{{ IRREGLJLARIDADE.

PRNC]ÍPTO DA RAZOABILIi]ADE.

AI]SÉ]\CTA DE PRE.TT-I1ZO À

ADrUtl{rSTL{ÇÀO E AOS DEMA1S

CONCORRE]-{TES" I - Em que pese a

vinculaçã* da Administração Públiça e dos

administrados acls tÊilros da legislação, dos

principios e do edital de regência do

certame pitblic.o. afronta o princípio da

razcabilidade a desclassificação de empresa,

que pode apresentar proposta mais vantajosa

à Administração, quar-ldo restar amparada

em txero formalismo, conlo t1o caso dos

autos, em rlue. apesar da exigência ,Je

declaração afiranando a aceitaçâo e

submissâo a todos çs termos e condições do

editai. slrâ omissão não acarreta nenhum

prejuizc à Administração, mormente quando

tal omissãa podc ser suprirla pela aceitação

8to -RUA ]IOSSA §E]IHO*A DÂS



táçita ao item 10.4 do Edital que dispÕe. "A

participaçâo no procediniento irnplica na

integral e condieional aceitaçãr de todos os

termos, cláusulas e condições deste Edital e

de seus anexos". II - I{emessa oflcial

desprovida.

{TRF-I - REO: 1566 RR

2Aü4.42.*S.üü1566-4, Relator:

DE,SE,MBARGAI}ÜR FEDERAL SOUZA

PRIIDENTE, Data de Julgamento:

2411ü12üü8, SEXTA TIIAMA, Data de

Publicação : 1,ZlüLlZü09 e-DJF 1 p.a3)

í\\.".,

REMESSA ]\JECESSARIA DIREITfI
ADMIhJISTRATIVO LiCITAÇÀO. LEr N"
8 666i93. DECLARAÇÀO APOC--RIiiA
N{ERA IRRL,GLILARIDADE,, ViCTO
SANAVEL PRF.CEDENíTES. Na
hipote se. a Íalta de assinatura efil utll
docnmento regularmente apresentado e
illera irregularidacle" ainda mais quando o
edital prer,ê a possibilidade de saneamento. .

O artigo 43. parágrafu 3". da Lei n" 8.6ô6/93
faculta à Administração et-etuar diligência
destinada a esclarecer ou a complementar a
instruçào c1o processCI em qualquer fase da
licitação, inclusil,e Çont a concessão rJe

prazo para sanar a defeito na documentaçã.ei,
visando ao interesse pitblico em detrimento
de um farmaiisrno exarcebado.

(TRF -4
ClVEI-:

REII{ESSA },IECESSARIA
5ü2671ç r 020164047000 PR

\
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Vejamos

54267 49-10.20 i6.404"70üü, Relator:
CAhIDI}O ALFREDO SILVA LEAL
[II\IIüR, I]ata de Julgarnentc: 3ü111/2016,

QUART,À TiTRMA)

'l'arnbeni e este o efiendimento do STJ.

ADMTNI§TRATTVO. LTCTTAÇÃO

FAI-TA DE DE

FIRMÀ EM CERTAME LICITATORIO.

MERA IRREGIILARIIADE. 1. Trata-se de

documentação - rcquísito de qualificação

técnica da empresa licitant§ - apresentada

sem â assinatura d* responsável. Alega a

recorrente {empresa licitante não vencedora)

a violaçãc a* principio de vinculaçãa ao

edital, *m razãç da falta de assinatura na

declaração de submissão às condições da

tomada de preços e idoneidade para licitar

cu contratâr úoffi a Àdministração. 2. E fato

incontroversc qur ü instrumento

coüv*çat*rio vinçula a propcnente e que

este nãc p*de se eximir de estar çonfonne as

exigêndas apr*sentadas §* Edital. Devem

estar em c*nformidade c*m o documento

adrcinistrativo, tanto a qualiÍicação técnica,

comú ajxridica * a *çonômica-financeira. 3.

PorÉrx, há de se r***nhoürr qufl, a falta de

DÊ
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